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O presente memorial tem por objetivo esclarecer e especificar os equipamentos que 

serão contratados para apoio nos serviços executados de forma direta pelo município de 

Santa Cruz/RN, sendo os seguintes equipamentos: 

 

1. EQUIPAMENTOS 

1.1 – Motoniveladora potência líquida (primeira marcha) 125 HP, peso bruto 13 T, 

largura da lâmina de 3,70m – chp diurno (incluso operador e óleo diesel). Equipamento este 

previsto para a apoio nos serviços regularização e melhoramento das superfícies em terra 

das estradas vicinais que dão acesso as comunidades rurais. Também limpeza de áreas e 

grandes terrenos urbanos de forma a agilizar os serviços de limpeza urbana.  

A previsão é manter um equipamento locado por custo horário para atividades 

diversas na área urbana e rural mediante demanda, e nos períodos de maior demanda (nos 

serviços de recuperação das estradas vicinais) manter o equipamento locado por mês. 

 

2. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Os serviços prestados serão acompanhados, coordenados e fiscalizados pela Secretaria 

Municipal de Transportes e Obras Públicas, que anotará em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou excessos observados. Todos os serviços deverão ter prévia 

aprovação da secretaria para inicio do serviço, bem como ao término. O prazo para 

execução, bem os valores unitários, constam na planilha orçamentaria e cronograma, e 

serão medidos mensalmente por um profissional habilitado. 
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